
INDICAÇÃO Nº 
2705
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, providências para nova chamada de aprovados em concursos para a CATI - Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, para atender aos municípios que necessitam assistência técnica e extensão rural em face dos impedimentos constitucionais de funcionários municipais atenderem estas demandas da produção agrícola, especialmente, dos pequenos produtores rurais de alimentos, funções exclusivas dos funcionários estaduais.

JUSTIFICATIVA

O prefeito Cícero Paulino Sobrinho de Caiuá, assim como os demais representantes municipais da região oeste paulista, necessita apoio do Governo do Estado para atender às reivindicações dos pequenos produtores rurais que ali buscam o seu sustento.

A nova chamada de aprovados em concursos para a CATI - Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, para atender aos municípios que necessitam assistência técnica e extensão rural em face dos impedimentos constitucionais de funcionários municipais em responder estas demandas da produção agrícola, especialmente, dos pequenos produtores rurais de alimentos.

As referidas funções são exclusivas dos funcionários estaduais e atenderá a prioridades das administrações municipais, permitindo a melhoria da qualidade da assistência técnica aos pequenos produtores rurais.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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